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Notícias TJRJ 
 
Casal é autorizado a plantar maconha em casa para tratar filha de 7 anos 
 
Mutirão em Juizado de Olaria acelera acordos entre consumidores e a Oi 
 
Estudantes do ensino fundamental de Saquarema visitam o Museu da Justiça 
 
Anuário da Justiça Rio de Janeiro 2017 destaca produtividade do TJRJ e ações 
voltadas para o povo 
 
Justiça do Rio determina bloqueio de bens imóveis de ex-dirigentes da Unimed 
 
CCPJ-Rio promove concerto na 28ª edição do 'Panorama de Música Brasileira Atual' 
 
Conciliação: consumidores resolvem seus problemas rapidamente e sem necessidade 
de processo judicial 
 
Fonte DGCOM 
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Ministro declara perda de objeto de ADI que questionava dispositivo retirado do 
ordenamento jurídico 
 
A suspensão da execução, pelo Senado Federal, de lei ou de dispositivo legal declarado inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal (STF), implica o afastamento definitivo do preceito do 
ordenamento jurídico, em razão do caráter irrevogável e irretratável do pronunciamento legislativo. Com base 
neste entendimento, o ministro Marco Aurélio julgou prejudicada, por perda de objeto, a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 3073, em que o Partido Democrático Trabalhista (PDT) questionava a 
compatibilidade de dispositivo da Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei nº 8.212/1991) com a Constituição 
Federal. 
 
O artigo 12, inciso I, alínea “h” da Lei Federal 8.212/91, com a redação dada pela Lei Federal 9506/97, artigo 
13, parágrafo 1º, estabelecia que os parlamentares federais, estaduais e municipais seriam segurados 
obrigatórios da Previdência Social, desde que não estivessem vinculados a regime próprio de previdência. No 
Supremo, o PDT alegou que o dispositivo criou nova figura de contribuinte obrigatório da Previdência, 
equiparando agentes eleitos aos trabalhadores e instituindo uma nova fonte de custeio para a seguridade 
social sem previsão constitucional, na medida em que não o fez por lei complementar. 
 
No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 351717, julgado anteriormente à adoção da sistemática da 
repercussão geral, o Plenário do STF considerou como trabalhador, para fins previdenciários, apenas os 
submetidos ao regime celetista, e declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade do artigo 12, inciso I, 
alínea “h” da Lei Federal 8.212/91, mesmo dispositivo questionado na ação do PDT. Esse julgamento ocorreu, 
inclusive, antes do ajuizamento da ADI. Após a decisão do STF, o dispositivo legal teve sua eficácia suspensa em 
definitivo com a promulgação da Resolução nº 26, de 22 de junho de 2005, do Senado Federal. 
 
“A ação direta de inconstitucionalidade pressupõe ato normativo abstrato autônomo em pleno vigor, situação 
não verificada na espécie. Embora não seja equivalente à declaração de inconstitucionalidade, a suspensão, 
pelo Senado Federal, dos efeitos de ato normativo, nos termos do artigo 52, inciso X, da Carta Federal, implica 
o afastamento definitivo do preceito, ante o caráter irrevogável e irretratável do pronunciamento legislativo. O 
exaurimento da eficácia do dispositivo atacado implica o prejuízo do pleito formulado”, afirmou o ministro 
Marco Aurélio, em sua decisão. 
 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 
 
Prazo para ação de regresso de seguro marítimo conta da data de pagamento da 
indenização  
 
O termo inicial do prazo de prescrição para que uma seguradora possa ajuizar ação de regresso contra a 
transportadora para se ressarcir do valor pago ao segurado por danos causados à mercadoria no decorrer do 
transporte marítimo é a data do pagamento da indenização, declarou a Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). 
 
A seguradora tem prazo prescricional de um ano para propor a ação de regresso contra o transportador 
marítimo pelos danos causados à carga, segundo a Súmula 151 do Supremo Tribunal Federal (STF) e o artigo 8º 
do Decreto-Lei 116/67. 
 
O entendimento dos ministros do STJ foi manifestado no julgamento de processo que envolve o seguro 
contratado por uma fabricante brasileira de aeronaves para cobrir os riscos do transporte de um contêiner 
contendo 45 partes e peças para avião e filmes adesivos. 
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Temperatura  
 
A remessa foi acondicionada num contêiner refrigerado no porto de Miami, nos Estados Unidos, para ser 
transportado até o porto de Santos (SP). A viagem marítima transcorreu normalmente. Após o desembarque, 
no entanto, as mercadorias estavam avariadas, porque não foi observada a temperatura ideal durante o 
transporte. 
 
A seguradora ajuizou ação de regresso contra a agenciadora de cargas e a empresa transportadora. Ambas 
foram condenadas a pagar R$ 162.004,29 pela 10ª Vara Cível de Santos. A condenação foi mantida pelo 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). Inconformadas, as empresas recorreram ao STJ. 
 
A relatoria do recurso coube ao ministro Villas Bôas Cueva, da Terceira Turma, especializada em direito 
privado. As empresas alegaram, entre outras questões, que o termo inicial do prazo de prescrição para o 
ajuizamento de uma ação de regresso é a data do término da descarga do navio transportador. 
 
Sub-rogação 
 
No voto, o relator não acolheu os argumentos das empresas e manteve a decisão da Justiça paulista, 
reconhecendo a data do pagamento da indenização como marco inicial do prazo prescricional da ação de 
regresso. 
 
“Ao efetuar o pagamento da indenização ao segurado em razão de danos causados por terceiros, a seguradora 
sub-roga-se nos direitos daquele, podendo, dentro do prazo prescricional aplicável à relação jurídica originária, 
buscar o ressarcimento do que despendeu, nos mesmos termos e limites que assistiam ao segurado”, disse o 
relator, cujo voto foi acompanhado de forma unânime pelos demais ministros da Terceira Turma. 
 
Processo: REsp 1297362 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Impenhorabilidade de bens necessários ao trabalho se aplica a empresários 
individuais, pequenas e microempresas  
 
Em decisão unânime, a Quarta Turma determinou o retorno de processo à Justiça mineira, para que tribunal 
reaprecie alegação de impenhorabilidade de bens feita por um hotel. 
A corte de origem havia negado recurso de apelação da empresa por entender que o benefício da 
impenhorabilidade previsto no artigo 649, V, do Código de Processo Civil de 1973 (artigo 833, V, do CPC/2015) 
só poderia ser aplicado às pessoas físicas. 
 
Evolução 
 
Segundo a relatora, ministra Isabel Gallotti, a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e 
também do STJ consideravam que o impedimento da penhora de bens necessários ao exercício de profissão 
protegia apenas pessoas físicas, mas esse entendimento evoluiu para alcançar também as pequenas empresas, 
nas quais o sócio trabalhe pessoalmente. 
 
A ministra destacou, inclusive, a existência de precedentes das turmas integrantes da Primeira Seção do STJ 
que têm aplicado o benefício sem mencionar explicitamente o requisito de que se trate de pequena ou 
microempresa. Para ela, no entanto, a proteção só poderia alcançar os empresários individuais, as pequenas e 
as microempresas nas quais os sócios exerçam sua profissão pessoalmente, e limitada aos bens necessários ao 
desenvolvimento da atividade. 
 
“Se aplicado amplamente tal dispositivo às pessoas jurídicas empresárias, as quais, se presume, empregam seu 
capital na aquisição de bens necessários ou pelo menos úteis à atividade empresarial, ficaria, na prática, 
inviabilizada a execução forçada de suas dívidas”, ponderou a ministra. 
 
Outras proteções 
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Gallotti destacou ainda o fato de o novo CPC estender o benefício da impenhorabilidade aos equipamentos, 
implementos e máquinas agrícolas pertencentes a pessoa física ou empresa individual produtora rural. 
 
“Não se tratando de empresário individual, pequena ou microempresa, o ordenamento jurídico em vigor 
oferece outros tipos de proteção à atividade econômica, como o princípio da menor onerosidade, que deve ser 
levado em conta quando da penhora, e a possibilidade de requerer recuperação judicial, com a suspensão das 
execuções em curso, se atendidos os requisitos e formalidades legais”, explicou a relatora. 
 
No caso apreciado, como o acórdão foi omisso a respeito do porte do hotel, a turma determinou a devolução 
dos autos para que o tribunal de origem se pronuncie sobre as características da atividade empresarial e sobre 
a relevância dos bens penhorados. 
 
Processo: REsp 1224774 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Para Quarta Turma, multa por descumprimento deve ser compatível com obrigação 
principal  
 
O valor da multa diária a ser paga em caso de descumprimento de decisão judicial deve corresponder ao 
montante da obrigação principal, segundo decisão da Quarta Turma, que definiu critérios a serem observados 
pelo magistrado na fixação da penalidade. 
 
Entre esses critérios estão o valor da obrigação, a importância do bem jurídico no caso julgado, o tempo para 
cumprimento da determinação judicial (prazo razoável e periodicidade), a capacidade econômica do devedor, 
a possibilidade de adoção de outros meios pelo magistrado e o dever do credor de reduzir o próprio prejuízo. 
 
A decisão foi tomada no julgamento do caso de uma proprietária que, por dois anos, tentou vender seu carro, 
mas não conseguiu porque a financeira não havia retirado o gravame do veículo no Departamento de Trânsito 
(Detran). 
 
407 dias 
 
Inconformada, ela ajuizou ação e obteve decisão favorável. A financeira foi condenada a retirar o gravame em 
72 horas, sob pena de multa diária de R$ 1 mil, e a pagar R$ 32.904,26 a título de indenização por danos 
morais e materiais. 
 
Como a baixa do veículo ocorreu 407 dias após a intimação, a dona do carro apresentou, na fase de execução 
da sentença, cálculos a título de multa e de saldo devedor no total de R$ 408.355,96. A financeira apelou, 
contestando o valor, mas a Justiça fluminense não acolheu suas alegações. 
 
A financeira recorreu então ao STJ, alegando violação ao princípio da razoabilidade e da proporcionalidade. A 
relatora, ministra Isabel Gallotti, reduziu o valor da multa para R$ 33 mil em decisão monocrática. A maioria da 
Quarta Turma, no entanto, acompanhou o entendimento do ministro Luis Felipe Salomão e reformou a 
decisão. 
De acordo com Salomão, o entendimento da Quarta Turma tem sido na direção de que o parâmetro de 
razoabilidade do valor da multa diária deve corresponder ao valor da obrigação, uma vez que o principal 
objetivo da medida é o cumprimento da decisão e não o enriquecimento da parte. 
 
Tarefa difícil 
 
“Destaco de plano que a tarefa do juiz, no caso concreto, não é das mais fáceis. Se o valor não pode ser 
irrisório, porque assim sendo não haverá nenhuma pressão efetivamente gerada, também não pode ser 
exorbitante, considerando-se que um valor muito elevado também desestimula o cumprimento da obrigação”, 
avaliou o ministro. 
 
Para a fixação do valor da multa, ele defendeu a adoção de diversos parâmetros. Considerou que o valor de R$ 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Impenhorabilidade-de-bens-necessários-ao-trabalho-se-aplica-a-empresários-individuais,-pequenas-e-microempresas
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Para-Quarta-Turma,-multa-por-descumprimento-deve-ser-compatível-com-obrigação-principal
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Para-Quarta-Turma,-multa-por-descumprimento-deve-ser-compatível-com-obrigação-principal


408.335,96, no caso julgado, “foge muito à razoabilidade”, tendo em conta o valor do carro (R$ 110 mil), razão 
pela qual reduziu a multa para R$ 100 mil, no que foi acompanhado pelos demais membros da turma 
julgadora. 
 
Processo: AREsp 738682 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Terceira Seção revisa tese e cancela súmula sobre natureza hedionda do tráfico 
privilegiado  
 
Acompanhando entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), a Terceira Seção estabeleceu que o tráfico 
privilegiado de drogas não constitui crime de natureza hedionda. A nova tese foi adotada de forma unânime 
durante o julgamento de questão de ordem.  
 
Com o realinhamento da posição jurisprudencial, o colegiado decidiu cancelar a Súmula 512, editada em 2014 
após o julgamento do REsp 1.329.088 sob o rito dos recursos repetitivos. 
 
O chamado tráfico privilegiado é definido pelo artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/06 (Lei de Drogas), que 
prevê que as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços desde que o agente seja primário, com 
bons antecedentes, não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. 
 
Já os crimes considerados hediondos estão previstos na Lei 8.072/90, além dos delitos equiparados (tortura, 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo). Crimes dessa natureza são inafiançáveis e 
insuscetíveis de anistia, graça ou indulto, e a progressão de regime só pode acontecer após o cumprimento de 
dois quintos da pena, caso o réu seja primário, ou de três quintos, caso seja reincidente. 
 
Gravidade menor 
 
Para o STF, havia evidente constrangimento ilegal ao se enquadrar o tráfico de entorpecentes privilegiado às 
normas da Lei 8.072/90, especialmente porque os delitos desse tipo apresentam contornos menos gravosos e 
levam em conta elementos como o envolvimento ocasional e a não reincidência. 
 
No STJ, o assunto submetido à revisão de tese está cadastrado no sistema de repetitivos como Tema 600. 
Processos em todo o país que estavam suspensos em virtude do julgamento da questão de ordem poderão 
agora ter solução com base na tese revisada pelo tribunal. 
 
Recursos repetitivos 
 
O novo Código de Processo Civil (CPC/2015) regula no artigo 1.036 o julgamento por amostragem, mediante a 
seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-
lo para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 
repetem nos tribunais brasileiros. 
 
A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 
segurança jurídica. 
 
No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 
sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
 
Processo: Pet 11796 
Leia mais...  
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 
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Notícias CNJ 
 
Três anos depois de decisão do CNJ sobre casamento gay, uniões aumentam 51% 
 
Rio de Janeiro chega a 59 unidades de registros de nascimento e óbito 
 
Após norma do CNJ, hospitais emitem certidão de óbito em 10 estados e DF 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 
 
Lei Federal nº 13.362, de 23.11.2016 - Altera a Lei no 11.664, de 29 de abril de 2008, que "dispõe 
sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento 
dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS", para assegurar o 
atendimento às mulheres com deficiência. 
Lei Federal nº 13.361, de 23.11.2016 - Altera a Lei no 11.473, de 10 de maio de 2007, que dispõe 
sobre a cooperação federativa no âmbito da segurança pública. 
 
Fonte: Presidência da República 

 

Julgados Indicados 
 
0001086-40.2010.8.19.0005  - rel. Des. Antônio Iloízio Barros Bastos   -j.16/11/2016    -p.18/11/2016 
 
Apelação cível. Reclamação trabalhista declinada da Justiça do Trabalho. Relação de natureza jurídico-
administrativa. Matéria preclusa. Ausência de impugnação especificada da ratio decidendi. 
 
1. Apelação Cível contra sentença que, com base no art.39, §3º, da CF/88, acolheu tão somente, do elenco de 
verbas trabalhistas pugnadas na inicial, as férias, cuja prova do pagamento não foi produzida nos autos pelo 
Réu. 
 
2. Iniludivelmente, é matéria preclusa a natureza jurídico-administrativa da relação havida entre as partes, 
questão decidida na Justiça do Trabalho por ocasião do declínio de competência da reclamação trabalhista 
aforada em 2005 e autuada em 2010 na Justiça Comum por força do citado declínio. 
 
3. Sendo assim, cai por terra toda a construção da Apelante quando parte da premissa de que deve ser 
aplicada a CLT na sua relação com o Município 
 
4. Também falha a Apelante ao não impugnar a sentença no que toca à assertiva de que os contratos 
temporários, que tem fundamento no art. 37, IX, da CF/88, contam com natureza administrativa e a eles aplica-
se o art.39, §3º, da CF/88, como na espécie. 
 
5. O fato é que na espécie não há discriminação reprovável entre os trabalhadores, senão aquilo que já 
assentou a Suprema Corte no sentido de que não se insere no conceito amplo de relação de trabalho a relação 
jurídico-administrativa com a Administração Pública (ADI 3395/DF). 
 
6. Negado provimento ao recurso. 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84018-tres-anos-depois-de-decisao-do-cnj-sobre-casamento-gay-unioes-aumentam-51
http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/84015-rio-de-janeiro-chega-a-59-unidades-de-registros-de-nascimento-e-obito
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84004-apos-norma-do-cnj-hospitais-emitem-certidao-de-obito-em-10-estados-e-df
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13362.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13362.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13361.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13361.htm
https://goo.gl/Bp9LQw


 
Fonte: EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
Pesquisa selecionada 

 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização das pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito Civil, nos seus respectivos temas. 
 
 

•         Direito Civil 
•          

Responsabilidade civil 
 
Briga de Vizinhos 
 
Rompimento de Noivado 
 
Teoria da Perda de uma Chance 
 
 

Estatuto do Idoso 
 
Internação - Direito a Acompanhante 
 

 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           

 
 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/briga-vizinhos.pdf?v=64
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/rompimento-noivado.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/teoria-perda-chance.pdf?=v46
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/direito-acompanhante.pdf
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

